
 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA – SEAGRI. 

BAHIA PESCA S/A 
 

1º ERRATA DA CHAMADA PÚBLICA ATER BAHIA PESCA/SEAGRI Nº 001/2015 
 

Essa ERRATA visa corrigir: ANEXO VIII, e ANEXO X. 
 
 
Onde se lê: 
 

ANEXO VIII 

MODELO DE CRONOGRAMA FISICO 

CRONOGRAMA 

ITEM DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
ANO I 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
1 ATIVIDADE COLETIVA – Reunião de Sensibilização. (8h)                         

2 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Mobilização e Seleção das 
famílias. (2h)                         

3 ATIVIDADE COLETIVA – Elaboração de Diagnóstico e 
Planejamento das atividades na Comunidade. (16h)                         

4 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Visita Técnica à UPF.  (4h)                         

5 ATIVIDADE COLETIVA – Reuniões para apresentação do 
Plano Safra da Pesca e Aquicultura. (4h)                         

6 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Elaboração do projeto de 
estruturação produtiva familiar. (3h)                         

7 ATIVIDADE COLETIVA – Orientação Técnica para Acesso 
a Políticas Públicas. (4h)                         

8 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Acompanhamento e 
Orientação Técnica. (2h)                         

ITEM DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
ANO II 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 

8 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Acompanhamento e 
Orientação Técnica. (2h)                         

9 ATIVIDADE COLETIVA – Tema a definir para Orientação 
Técnica. (8h)                         

10 ATIVIDADE COLETIVA- Avaliação Intermediária das 
Atividades. (8h)                         

11 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Acompanhamento e 
Orientação Técnica. (2h)                         

ITEM DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
ANO III 

25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 

9 ATIVIDADE COLETIVA – Tema a definir para Orientação 
Técnica. (8h)                         

11 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Acompanhamento e 
Orientação Técnica. (2h)                         

12 ATIVIDADE COLETIVA – Encontro de Avaliação Final 
(16h)                         



 
 
 
 
 
Leia-se: 
 

ANEXO VIII 

MODELO DE CRONOGRAMA FISICO 

CRONOGRAMA 

ITEM DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
ANO I 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
1 ATIVIDADE COLETIVA – Reunião de Sensibilização. (8h)                         

2 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Mobilização e Seleção das 
famílias. (2h)                         

3 ATIVIDADE COLETIVA – Elaboração do Planejamento 
das atividades na Comunidade. (16h)                         

4 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Visita Técnica à UPF.  (4h)                         

5 ATIVIDADE COLETIVA – Reuniões para apresentação do 
Plano Safra da Pesca e Aquicultura. (4h)                         

6 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Elaboração do projeto de 
estruturação produtiva familiar. (3h)                         

7 ATIVIDADE COLETIVA – Orientação Técnica para Acesso 
a Políticas Públicas. (4h)                         

8 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Acompanhamento e 
Orientação Técnica. (2h)                         

ITEM DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
ANO II 

13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 

8 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Acompanhamento e 
Orientação Técnica. (2h)                         

9 ATIVIDADE COLETIVA – Tema a definir para Orientação 
Técnica. (8h)                         

10 ATIVIDADE COLETIVA- Avaliação Intermediária das 
Atividades. (8h)                         

11 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Acompanhamento e 
Orientação Técnica. (2h)                         

ITEM DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
ANO III 

25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 

9 ATIVIDADE COLETIVA – Tema a definir para Orientação 
Técnica. (8h)                         

11 ATIVIDADE INDIVIDUAL – Acompanhamento e 
Orientação Técnica. (2h)                         

12 ATIVIDADE COLETIVA – Encontro de Avaliação Final 
(16h)                         

 
 



 
 
 
 
 
Onde se lê: 
 

ANEXO X 

CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE EXECUTORA DE SERVIÇOS DE ATER 
 

Bloco 1 - Experiência da Entidade em ATER nos últimos 10 anos 
CRITÉRIO 

DE 
ANÁLISE 

PARÂMETROS VARIÁVEL Valor por 
unidade 

Pontuação 
total 

Pontuação 
máxima total 

Meios de 
verificação* 

Meios de 
comprovação** 

Experiência 
da instituição 

em ATER 
(20 pontos) 

Nº de projetos de ATER executados 
com recursos governamentais 

(15 pontos) 

Nº de projetos de ATER executados com recursos do Governo Federal 
(2 pontos por projeto - máximo 6 pontos) 2 6 

20 Currículo da entidade 
conforme Anexo V 

Extrato do DOU ou 
declaração do órgão 

contratante 

Nº de projetos de ATER executados com recursos de Governos Estaduais ou 
Municipais 

(3 ponto por projeto - máximo 9 pontos) 
3 9 

Extrato do DOE ou 
declaração do órgão 

contratante 

Nº de projetos de ATER executados 
com recursos não governamentais 

(5 pontos) 

Nº de projetos de ATER executados com recursos de organismos 
internacionais 

(1 ponto por projeto - máximo 2 pontos) 
1 2 

Extrato da entidade 
contratante ou cópia do 

contrato 

Nº de projetos de ATER executados com recursos de empresas e/ou 
organizações privadas nacionais 

(1 ponto por projeto - máximo 3 pontos) 
1 3 

Extrato da entidade 
contratante ou cópia do 

contrato 

Experiência 
da instituição 

específica 
para 

comunidades 
pesqueiras 
(80 pontos) 

Nº de projetos de ATER executados 
com recursos governamentais 

(65 pontos) 

Nº de projetos de ATER executados com recursos do Governo Federal 
(10 pontos por projeto - máximo 40 pontos) 10 40 

80 Currículo da entidade 
conforme Anexo V 

Extrato do DOU ou 
declaração do órgão 

contratante 

Nº de projetos de ATER executados com recursos de Governos Estaduais ou 
Municipais 

(5 pontos por projeto - máximo 25 pontos) 
5 25 

Extrato do DOE ou 
declaração do órgão 

contratante 

Nº de projetos de ATER executados 
com recursos não governamentais 

(15 pontos) 

Nº de projetos de ATER executados com recursos de organismos 
internacionais 

(1 ponto por projeto - máximo 5 pontos) 
1 5 

Extrato da entidade 
contratante ou cópia do 

contrato 



Nº de projetos de ATER executados com recursos de empresas e/ou 
organizações privadas nacionais 

(2 pontos por projeto - máximo 10 pontos) 
2 10 

Extrato da entidade 
contratante ou cópia do 

contrato 

Experiência 
em Gênero, 

Geração, Raça 
e Etnia (15 

pontos) 

Experiência de trabalho com 
mulheres rurais e/ou pescadoras 

 (5 pontos) 

Experiência comprovada de 01 (um) ano completo com formação para 
mulheres rurais e/ou pescadores (sim = 5 pontos; não = 0 pontos) - 5 

15 Currículo da entidade 
conforme Anexo V 

Cópia do contrato ou 
convênio 

Experiência de trabalho com raça e 
etnia (5 pontos) 

Experiência comprovada de 01 (um) ano completo com formação na 
temática de raça ou etnia (sim = 5 pontos; não = 0 pontos) - 5 Cópia do contrato ou 

convênio 

Experiência de trabalho com jovens 
rurais/pescadores 

(5 pontos) 

Experiência comprovada de 01 (um) ano completo com formação para 
jovens rurais/pescadores (sim = 5 pontos; não = 0 pontos) - 5 Cópia do contrato ou 

convênio 

Experiência 
da entidade 
nos temas 

estratégicos 
da chamada 
(85 pontos) 

Organização Social 
(15 pontos) 

Nº de projetos executados pela instituição 
(2,5 pontos por projeto - máximo 15 pontos) 2,5 15 

85 Currículo da entidade 
conforme Anexo V 

Cópia do contrato ou 
convênio 

Manejo e Qualidade do Pescado 
(15 pontos) 

Nº de projetos executados pela instituição 
(2,5 pontos por projeto - máximo 15 pontos) 2,5 15 Cópia do contrato ou 

convênio 

Organização da Produção para 
Comercialização 

(15 pontos) 

Nº de projetos executados pela instituição 
(2,5 pontos por projeto - máximo 15 pontos) 2,5 15 Cópia do contrato ou 

convênio 

Manejo Sustentável dos Recursos 
Naturais 

(10 pontos) 

Nº de projetos executados pela instituição 
(2,5 pontos por projeto - máximo 15 pontos) 2,5 10 Cópia do contrato ou 

convênio 

Diversificação da Produção e 
Agregação de Valor/Renda 

(10 pontos) 

Nº de projetos executados pela instituição 
(2,5 pontos por projeto - máximo 15 pontos) 2,5 10 Cópia do contrato ou 

convênio 

Saúde Ocupacional, Segurança 
Alimentar e Nutricional 

(10 pontos) 

Nº de projetos executados pela instituição 
(2,5 pontos por projeto - máximo 15 pontos) 2,5 10 Cópia do contrato ou 

convênio 

Acesso ás políticas públicas 
(10 pontos) 

Nº de projetos executados pela instituição 
(2,5 pontos por projeto - máximo 15 pontos) 2,5 10 Cópia do contrato ou 

convênio 
        

* Os meios de verificação devem ser apresentados juntamente com a proposta. 
** Os meios de comprovação devem ser apresentados por ocasião da contratação. 

        

   TOTAL DO BLOCO 1 PONTUAÇÃO MÁXIMA: 200  
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